
D 7 ÂR 10 O F ICI A L 
Estado de São Paulo (Estados Uiiidea âo Brosiï) 

LEI N, 3.986, DE 30 DE JULHO DE 1957 
Altera a redação da alínea "a" do artigo 

19 do Décretò-lei n., 13.654, de 6 de novembro 
de 1943. 

O ' VICE-GOVERNADOK DO ESTADO DE SAO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo .l.o — A alínea "a" do art. 19 do Decreto-lei 
n . 13:654, de 6 de novembro de 1943, passa a ter a seguinte 
redação: 

"a) haverem (...vetado...) atingido, nos respectivos 
quadros, por ordem de antiguidade, (...vetado...) do al
manaque (vetado) os capitães e tenentes a primeira, quar
ta parte". 

Artigo 2.o — Vetado. . , 
Artigo 3.o — Vetado -
Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo'5.0 --- Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio' do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 de 

julho de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. 
> Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N. 3.987, DE 30 DE JULHO DE 1957 
Considera, para efeito do que dispõe » 

artigo l.o, dá Lei n. 438, de 9 de setembro de 
1949, de direção- a função exercida por pro
fessores primários junto a Delegacia de En
sino. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO; NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
' promulgo a seguinte lei: . . 

Artigo l.o — Para efeito do que dispõe o art. Io da 
Lei n . 438, de 9 de setembro "de 1949, é considerada de 
direção a função exercida por professores' 'primários ele
tivos afastados, nos termos do art. 41 do* Decreto-lei n , 
12.273, de 28 de outubro de 1941, para prestar serviços junto 
a Delegacia de Ensino, <... vetado..,.). -

Artigo 2.o.— Ao professor primário afastado de sua. 
escola ou classe, nos termos do artigo anterior, e inscri
to em concurso de remoção, serão atribuídos òs 100 (cem) 
pontos pelo exerelcio exclusivo do carga efetivo, e a pro
moção de,36 (trinta e seis) alunos. . ' . ' " ' " 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

. Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 de 

Julho de 1957. ' 
JOSÉ PORPHYRIO DA FAZ 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretária de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de Julho dé 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N . 3.988, DE 30 DE JULHO DE 1957 
, ... . Declara de utilidade pública o Lar Espírt-

, ta"Euzébio de Oliveira Brandão", sediado na 
.j cidade de Andradina. 

Ó VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

.Façio. saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo: a seguinte lei: * -

Artigo l.o — É declarado de utilidade pública o Lar 
Espírita "Euzébio de Oliveira Brandão, sediado na cidade 
de Andradina. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua RubUcação. • , 

Palácio do Governo dq Estado de São Paulo, aos 30 de 
Julho de 1957. 

, JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. 

Carlos dé Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N . 3.989, DE 39 DE JULHO DE 1957 
Declara de utilidade pública o Lar. e Edn-

eandário "Bezerra de Meneie»", com sede em 
• Sorocaba. - . 

6 ' VICE-GÓVERNADOR DO ESTADO DB SAO 
PAULO* NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GO VER- I 
NADOR: 1 

Eaço.saber que a Assembléia Legislativa, decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: ' , , • * 

Artigo l.o — E ' declarado de utilidade pública o Lar 
e Educandário "Bezerra, de Menezes^, core sede em So
rocaba. . 

Artigo 2.o — Está lei entrará em vigor-na data de 
sua publicação. 

Palácio dó Governo do Estado, de São Paulo, aos 30 
de Julho de 1957 

JOSE' PORPHYRIO DÀ PAZ 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de Julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N . 3:990, DE 3« DE JULHO DE 1997 
Declara de utilidade pública • Centro de 

Oratória "Eny Barbosa", aediad» na Capital. 
Õ VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DB SAO 

PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DB GOVER
NADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a Seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' declarado de utilidade pública' o Cea-
ax> de Oratória "Ruy Barbosa", sediado ná Capital. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em rigor na data de ma publicação. 
Palácio do Governo do Estado de S&o Paulo, aos 30 

le julho de 1957 -
JOSE* PORPHYRIO "DA FAZ 
Antonio de Quetro* FQh* 

Sîîiuf d a na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Oorêrao, aos 8» de folha d» 1957. 

Cantai de Albuquerque JMffartk — Dtretcr Oentt 

LEI N . 3.991, DE 30 DE JULHO DE 1957 
' Declara de utilidade pública o "Clube Má

gico Paulista", com sede na Capital. 
O VICE-GOVERNADOR DO -ESTADO DE SAO 

PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVER
NADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a'seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' declarado de utilidade pública õ "Clu
be Mágico Paulista**, com sede ná Capital. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado-de São Paulo, aos 30 
de julho de 1957' 

JOSE' PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicada, pa Diretoria Gsral da Secretaria de' Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LEI N . 3.992, DE 3» DE JULHO DE 1957 
Dispõe sobre doação, à Associação dos 

Agricultores de Guariba, de imóvel '" situado 
naquele municipio. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNA
DOR: ' 

Faço* saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo á seguinte lei: • 

Artigo l.o — Pica a Fazenda do Estado autorizada a 
doar à Associação dos Agricultores de Guariba o imóvel 
de sua propriedade, situado naquela cidade e destoado 
à sua sede própria,- a saber: 

"Um terreno com a área de 1.225 m2 (um 
mil, duzentos e vinte e cinco metros quadrados), 
localizado na esquina formada pelas ruas Sam
paio Vidal e Evaristo Vaz, medindo 25 m (trinta 
e cinco metros) de frente para a rua Sampaio 
Vidal, medindo desta aos fundos também 35 m 
(trinta e cinco metros), 35,17 m (trinta e cinco 
metros e dezessete .centímetros) , de frente para 
a rua Evaristo Vai , medindo desta aos fundos 
31,50 m (trinta e um metros e cinquenta centí
metros) e confrontando pelos fundos com quem 
de direito". 

Artigo 2o _ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. • . - • • 

Artigo 3.o — Revogam-se as. disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 

de iulfao de 1957. 
i JOSE' PORPHYRIO DA PAZ 

Antônio de. Queirós. Filho -
' Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Govêmo, aos 30 de julho de 1957. 
Carlos d» Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

LEI Ji. 3.993, DE 38 DE JULHO DE 1957 
. Dispõe sobro concessão de um auxilio de 

Cr? 50.000,00 ao Centro do.Professorado. Pau-
.' •' lista. ' 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO.DE SAO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNA
DOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0 — Ficá o Poder Executivo autorizado a 
conceder, nó corrente exercício, ao Centro do Professora
do Paulista, um auxilio de Cr* 50.000,00 (cinquenta mü 
cruzeiros) destinado ao pagamento das passagens da de-
iesação paulista que participou'do VI Congresso Ameri
cano de Educadores, realizado em Montevideu. ' , 

Artigo" 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à lonta da Verba n. 23-8.98.4 — Despesas 
Diversas, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos 30 

de julho de 1957. 
/ JOSE* PORPHYRIO DA PAZ 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957 
Carlos de -Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

LEI N . 3.994, DE 30 DE JULHO DE 1957 
' Declara de utilidade publica a Sociedade 

Beneficente "Irmã Elvira", com sede em Vo-
tuporanga. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNA
DOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei : ' 

Artigo l.o — E ' de utilidade pública a Sociedade Be
neficente "Irmã Elvira", com sede em Votuporanga, -

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.; * " ' 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 
de Julho de 1957. 

JOSE* PORPHYRIO DA PAZ 
Antônio de Queiroz Filho » 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 30 de Julho de 1957. 

Carles d» Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

LEI V. 3.995, DE 3« DE JULHO DE 1957 
Introduz nwdifleaeoes na Lei n. SJ3SS, df 

' « d o desembro de 1953. 
'- O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DB SAO PAO

LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DB .GOVERNADOR: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

ó inciso n da Relação n. 29 do art. l.o d» Lei n. 3.333, 
de 31 de dezembro áe 1959: 
M I t —- de Mogl Ouaçv 

1 — Caixa Escolar do Grupo Escolar 
-Padre Armani" . . 10.000.M 

3 — Caixa Escolar do Grupo Escolar 
"Nora Louaan" . . . . 1.000,0» 

Arttge X© — Passam a vigorar com a seguinte reda-
d » M M . 1 • 17 do item • d» Relação n. 1* 4» art. 1.« 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
DIÁRIO OFICIAL 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 - SAO PAULO 

Telefone» 

Diretoria . . . . 36-2539 
Gerência . . . . 36-2752 
Redação . . . . 34-0810 
Contadoria . . . 36-2764 
Expediente . . . 36-7931 
Secção do Pes-

< soai . . . . . 36-6183 

lesouraria e Pu
blicações •* • • 

Assinaturas . . . 
Revisão . . . . 

Oficinas: 
Jornal . . . . 
Obras . . 

36-2724 
36-2684 
36-6184 

36-2552 
36-2598 

Venda avulsa 
Cr* 2,50 NUMERO DO DIA 

NUMERO ATRASADO DO ANO COR
RENTE Cr* 3,00 

Assinaturas 
EXECUTIVO . Cr* 350,00 
JUSTIÇA Cr$ 250,00 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO 
RUA DA GLORIA N.» 893 — TELEFONE: 36-2587 
Para a compra de IMPRESSOS em geral, VOLU
MES DE LEIS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA
RATAS, JORNAIS ATRASADOS, etc., e para con-
... sul ta de coleções de jornais. • • 

Cr* 
" l — Associação Paulista da Igreja Adventista 

do Sétimo Dia . . . . 50.000,00 
17 —- Sociedade Paulista de Agronomia '.. 20.000,00". 

Artigo 3.o — Ficam cancelados os ns. 6, 3 e 18 dq 
item V da Relação n. 13 do art. Lo da Lei n . 3.333, ds 
31 de dezembro de 1955: 

. , Cr* 
Artigo 4.o — São concedidos os seguintes auxüios: 

.1 — Associação de Igreja Methodista — Igre-
Ja Methodista Central, pára o Servi-

•>•< ço de Ação Social . . . . 140.000,00 
' II — C. A. RIver Plate do Brás, da Capital 36.000,00 
TU — Centro Estudantil "9 de Julho", da Ca

pital -.. . . . . . . . . 12.000,00 
XV— Escola Técnica de Comércio "Frederico 

Osahám", da Capital "10.000,08 
V — Esportiva Estréia Dalva, de Piracicaba 12.000,00 

VI — Marechal Floriano Futebol Clube, -do ' 
bairro do Itaim, nesta Capital . . . . . . 6O.00O.0s 

V i l — São Cristóvão Futebol Clube, do bair- • 
rp do Itaim, nesta Capital 60.000,08 

Artigo 5.0 — A despesa com a' execução do disposta 
no artigo anterior será coberta com os recursos prove
nientes das medidas de que tratam os arts..2o e 3.o. 

Artigo 6.0 — Esta lei entrará em vigor na data df 
sua publicação. 

Artigo 7.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos 31 

de Julho de 1957. 
JOSÉ PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estad» 
dos Negócios do Govêmo, aos 30 de Julho de 195.7. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

LEI N. 3.996, DE 30 DE JULHO DE 1957 
Dispõe sobre concessão de.auxílio ao Pon

tifício Instituto das Missões, para Mehindpolit 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAU
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e e» 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o— Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder, no corrente .exercício, um auxilio de Cr* 500.000,01 
(quinhentos mil cruzeiros) ao Pontifício Instituto das Mis
sões para Meninópolis, destinado á construção de sua aedi 
social, escola e demais dependências da cidade dos me
ninos. ' 

Artigo.2« — A despesa com a execução da presenU 
lei correrá por conta da verba n. 317-8.98.4, do orçamenta 

Artigo 3x> — Esta lei entrará em vigor na data df 
sua publicação. .-. < 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrária 
Palácio do Governo do Estado de São, Paulo, aos M 

de julho de 1957. / 
JOSE PORPHYRIO DA PAZ 
Carlos Albert» Carvalho Pinto 

- Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Eriadt 
dos Negócios do Govêmo, áos 30 dé Julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Setffatth 
Diretor Geral 

FAGINA Z 

LEI N. 3.997, DE 3* DE JULHO DE 19CV 
Declara de utilidade pá Mica a Casa d» 

Criança "D. Antônio José dos Santos", *«• 
sede em -Assis. 

O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAO
LO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e M 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o —, E ' declarada de utilidade pública a OMS 
da Criança "D. António José dos Santos", com sed« m:-
Assis. 

Artigo 2x> — Esta lei entrará em vigor na data df 
toa publicação. 

Palacio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos St* 
de Julho do 1967. 

JOS* PORPHYRIO DA PAZ 
Antonio da Queirus Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Maft 
de* Métodos do Gavêrno,. aos 30 do julho ds IML - "' 

Carlos d* Albaq«er«M SsKattti 
Diretor Geral 
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